Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Técnica Federal de Gravatai no Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacionatecreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a EscolanitécFederal de
Gravatai, vinculada ao Ministério da Educacéo, senae no Municipio de Gravatai, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Paragrafo unico. Com o objetivo de exercer a agédmiprevista n@aput, o
Poder Executivo fica autorizado a:

| — criar os cargos de direcéo e funcdes gratifisatecessarias a instituicdo da
entidade;

Il — dispor sobre a organizacédo, competénciadyuatides, denominacao das
unidades e cargos, suas especificacdes, funcéescioriamento da Escola Técnica
Federal de Gravatai, inclusive sobre o processudémplantacéo;

Il — lotar na Escola Técnica Federal de Gravatagdiante criacao,
transferéncia e transformacédo de cargos efetivg®svalos Quadros de Pessoal dos
orgaos e entidades da Administracdo Federal diseti@rquica e fundacional, aqueles
gue se fizerem necessarios ao funcionamento diadeti

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Gravatai sera umatuitsto de
educacdo profissional, destinada a formacdo e fgaafio de profissionais,
principalmente de técnicos de nivel médio, paradeeas necessidades socioecondémicas
dos setores agropecuéario, industrial e de serdgaoggido do Municipio de Gravatai.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéao.

Senado Federal, em de agosto de 2007.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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